
MUNICÍPIO DE ALMADA 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

 

BOLETIM DE DELIBERAÇÕES N.o 03/2020 
 
 

 

A reunião de 3 de fevereiro de 2020 teve início às 15 horas, nas instalações da Câmara Municipal 
de Almada, sitas na Av. D. Nuno Álvares Pereira, n.o 67, em Almada. Foi presidida pela senhora 
presidente Inês de Saint-Maurice Esteves de Medeiros Victorino de Almeida e nela estiveram 
presentes os vereadores em exercício: Francisca Luís Batista Parreira, João Luís Couvaneiro, 
Maria Teodolinda Silveira, Tiago David Costa Galveia, Maria Amélia de Jesus Pardal, António 
Matos, Miguel Ângelo Moura Salvado, Nuno Filipe Miragaia Matias e Joana Rodrigues Mortágua.  
 
A Câmara foi informada dos despachos da Sra. Presidente feitos de acordo com as disposições 
legais e no uso da competência delegada respeitante a:  
 
a) Processos de obras deferidos (38); 
 
b) Diário despesa a 03/02/2020 de acordo com a Norma 26 do SNC-AP: 

 - Cabimentos  63.953.700,32 € 

 - Compromissos 47.651.796,92 € 

 - Pagamentos     3.301.050,22 € 

 

c) Balancete-Saldo – 46.137.622,76 € 

 

 

I PERÍODO DA ORDEM DO DIA 
 
1. A Câmara Municipal de Almada deliberou indicar como Provedor dos Animais do Município 

de Almada, o Dr. Nuno Paixão, médico veterinário. 

 
1. FINANÇAS, PATRIMÓNIO E COMPRAS, OBRAS MUNICIPAIS, COMUNICAÇÃO E CULTURA 

 

1.1.Financeira 

 

2. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar as declarações á data de 31 dezembro 2019, 

relativas a compromissos plurianuais, pagamentos em atraso e recebimentos em atraso. 

 

1.4. Património e Compras 

 

3. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar e adjudicar o objeto do procedimento para 

fornecimento de energia elétrica em Baixa Tensão Normal (BTN) em instalações do Município 

de Almada, pelo prazo de 24 meses, ao concorrente N.º1 - GALP POWER, SA, NIF 504 723 456, 



no valor global de 615 683,99 € ao qual acresce IVA à taxa legal em vigor perfazendo o valor de 

757 291,31 €. 

 

1.6. Infraestruturas e Obras Públicas 

 

4. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar a prorrogação do prazo de conclusão da 

empreitada de obras públicas da “Reabilitação do Jardim da Cova da Piedade”. 

 

2. ECONOMIA, EMPREGO E EMPREENDEDORISMO, TURISMO, SISTEMAS DE INFORMAÇÃO, 

EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E DESPORTO 

 

2.3. Educação e Juventude 

 

5. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar as Normas de Participação no Concurso 

de Carnaval de 2020 “Pelo Futuro…Nasce uma Árvore!”. 

 

6. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar a atribuição dos subsídios às candidaturas 

das entidades elegíveis no âmbito do Plano de Apoio a Projetos Socioeducativos, nos termos da 

alínea u) do artigo. 33º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, no valor global de 

6.754,00€ (seis mil setecentos e cinquenta e quatro euros) que corresponde a tranche única a 

atribuir aos estabelecimentos de ensino da rede pública (pré-escolar; ensino básico, 

secundário), no âmbito do Plano de apoio a projetos socioeducativos (2019/2020). 

 

3. PROTEÇÃO CIVIL E SEGURANÇA, ASSUNTOS JURIDICOS E FISCALIZAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO 

URBANISTICA, PLANEAMENTO URBANISTICO E ATENDIMENTO AO MUNICIPE 

 

3.1. Administração Urbanística 

 

7. A Câmara Municipal de Almada deliberou indeferir o pedido de informação prévia para a 

propriedade sita na Rua 25 de Abril, gaveto com a Rua Cesário Verde, freguesia da Costa da 

Caparica. 

 

3.2. Planeamento Urbanístico 

 

8. A Câmara Municipal de Almada deliberou homologar o teor das Vistorias Prévias 

comprovativas do estado de conservação dos prédios e das obras de que carecem, resultantes 

da inspeção realizada e que abaixo se identificam, a fim de instruir o pedido de comparticipação, 

de acordo com a Estratégia de Reabilitação Urbana Simples, ao abrigo do Decreto-Lei nº 

307/2009, de 23 de outubro, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 136/2014, de 9 de 

setembro: 

- Rua Capitão Leitão, nºs 60-60A, em Almada 
- Rua do Castelo, nºs 1 a 7, em Almada 
- Alameda Castelo, nº 27, em Almada 

- Rua José António Rocha, nºs 16-18, na Trafaria 
- Rua 5 de Outubro, nº 102, na Trafaria 



- Vila das Meloas, nºs 4-6, na Cova da Piedade 
- Rua das Meloas, nºs 11-11A, na Cova da Piedade 

 

9. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar a “Ficha de Avaliação do Nível de 

Conservação de Edifícios” datada de 09/12/2019 após a conclusão da obra no edifício supra sito 

Rua Manuel Febrero, nº 49/Beco da Mutela, nº 2, na Cova da Piedade, cujo resultado é de 

“Excelente”, nos termos do art.º 5º do DL nº 266-B/2012, de 31 de dezembro. 

 

10. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar a “Ficha de Avaliação do Nível de 

Conservação de Edifícios”, datada de 05/12/2019 antes da obra no edifício sito na Travessa 

Henriques Nogueira, nºs 14-16, em Almada, cujo resultado da avaliação é de “Mau”, nos termos 

do art.º 5º do DL nº 266-B/2012, de 31 de dezembro. 

Aprovou o orçamento apresentado pelo proprietário do edifício atrás melhor identificado, 

retificado, no valor 37.704,93€, que inclui o IVA à taxa legal de 6%. 

Aprovou a comparticipação municipal, não reembolsável, atentas as atribuições municipais no 

domínio do ordenamento do território e urbanismo, nos termos do Ponto 1 do Capítulo V da 

Estratégia de Reabilitação Urbana Simples da ARU de Almada, no valor de 2.500€, a cabimentar 

e comprometer na rubrica orçamental nº 3002/0701150D do PPI 2011/I/3 aprovado para o ano 

de 2020, com previsão de pagamento no mês de outubro. 

A comparticipação camarária em causa só seja depositada/transferida para a conta bancária do 

proprietário do imóvel, após realização de inspeção ao edifício por técnico da 

DMOMU/DPU/DRRU, a qual comprove estarem devidamente concluídos os trabalhos 

constantes do orçamento proposto. 

 

3.3. Jurídico 

 

11. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar aplicação ao ora arguido, Luís Miguel Pires 

Fernandes, da sanção de repreensão escrita, nos seguintes moldes: “Deverá o Arguido, de 

futuro, enquanto for trabalhador do Município de Almada e se encontrar no seu local de trabalho 

e/ou em serviço efetivo, abster-se de se dirigir a colegas, superiores hierárquicos, e público em 

geral usando expressões como ‘parto-te os dentes’ ou outras passíveis de serem em abstrato 

enquadradas no crime de ameaça” 

 

3.5. Proteção Civil 

 

12. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar a ratificação do despacho de aprovação 

das minutas das adendas aos contratos –pograma celebrado com as Associações Humanitárias 

dos Bombeiros Voluntários do Concelho de Almada 

 

 

 

IV ENCERRAMENTO DA REUNIÃO 


